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1ª CONVOCATÓRIA PARA A APRESENTAÇÃO DE PROJETOS: PRAZOS

PRAZOS PARA A APRESENTAÇÃO DE 
PROJETOS 1ª CONVOCATÓRIA

 e-MAC ABERTURA: 02/10/2023

 ENCERRAMENTO e-MAC: 30/11/2023:

- 23:59 Hora das Canárias/Madeira
- 22:59 Hora dos Açores



BASES DA CONVOCATÓRIA PARA A APRESENTAÇÃO DE PROJETOS

Nova versão do documento Bases da 1ª convocatória,
publicado no dia 2 de outubro:

 Alteração do requisito para os parceiros FEDER: Ter 
uma sede, um escritório ou um estabelecimento 
permanente no território de uma das regiões 
europeias do programa (Madeira, Açores, Canárias).

 Alteração dos requisitos para que as empresas 
privadas sejam parceiras do FEDER no OE 1.1 (será 
exigida documentação se o projeto for aprovado).



REGRAS DE ELEGIBILIDADE DAS DESPESAS

Nova versão das fichas técnicas anexas 3 e 4 (publicadas no site interregmac.org,
versão de 2 de setembro de 2023):

 Ficha 3: Despesas de deslocação e alojamento:

 Custo simplificado: 15% das despesas da categoria "custos 
com pessoal".

 Custo real: despesas de viagem e de alojamento pagas pelos 
parceiros do FEDER aos seus parceiros de países africanos e a 
declarar na categoria “custos relacionados com o recurso a 
competências e serviços externos”.

 Ficha 4: Custos relacionados com o recurso a competências e 
serviços externos:

 Inclui: 
m) Deslocação e alojamento de pessoal dos parceiros dos 
países terceiros nos projetos.



METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

Nova versão do documento Metodologia para a
avaliação e seleção de projetos, setembro de 2023,
publicada no dia 2 de outubro:

 Alteração dos controlos automáticos e documentais 
na fase de admissibilidade: 

 Eliminação da obrigação de anexar as cartas de 
compromisso dos participantes no projeto (estas 
serão exigidas após a aprovação provisória do 
projeto, se aplicável).

 IMPORTANTE: NÃO HÁ SUBSANAÇÃO



REGISTO DE ENTIDADES E-MAC 

 Jornada técnica para o registo de entidades realizado online em 21/09/2023: gravação disponível no 
canal Youtube do programa.

 Guia para o registo de entidades disponíveis em ES e PT no site do programa www.interregmac.org

 Novidades no registo de entidades:

 Registo de entidades de países terceiros (7 países parceiros africanos): apenas visível para o 
utilizador que regista a entidade.

 Vários níveis de registo com o mesmo NIF:
 APENAS para entidades públicas de direito público e para Fundações/ONGs/Associações sem 

fins lucrativos (caso da SPEA/Cruz Vermelha, etc, com o mesmo NIF e sede na Madeira e nos 
Açores).

 Anexar documento(s) comprovativo(s) dos dados registados: Nome, NIF e responsável legal do nível
de registo

Lembrete importante: O nível de registo deve ser o da pessoa legalmente responsável que 
eventualmente assinará a carta de compromisso e que tem o poder de comprometer financeiramente a 
entidade.

http://www.interregmac.org/


INDICADORES

 Sistema de indicadores de realização e de resultado ligados aos objetivos específicos, seleccionados em 
conformidade com o Regulamento (UE) 2021/1060 relativo às disposições comuns e o Regulamento (UE) 
2021/1059 relativo ao objetivo de cooperação territorial europeia INTERREG:

 Indicadores de realização: medem os produtos gerados pelos projetos.
 Indicadores de resultados: medem os efeitos produzidos pelos projectos (mudanças/impacto).

 A maioria são indicadores desenvolvidos para os programas INTERREG (que refletem as realizações e os 
resultados dos projetos de cooperação) e a minoria são indicadores do FEDER.

 Os elementos fundamentais das avaliações a realizar são: o desempenho do programa, a eficácia/eficiência e 
a realização dos objetivos.

 É obrigatória a apresentação regular de relatórios à Comissão Europeia: os progressos e a realização dos 
indicadores serão recolhidos ao nível do Projeto, através da apresentação de relatórios de execução.

Desafios Prioridades Objetivos Projetos Indicadores

LÓGICA DE INTERVENÇÃO DO PROGRAMA



INDICADORES

INDICADORES FEDER

INDICADORES DE REALIZAÇÃO OBJETIVOS ESPECÍFICOS

RCO07
Organizações de investigação que participam em 

projetos de investigação conjuntos
OE 1.1 Investigação, inovação e tecnologias avançadas

RCO10
Empresas que cooperam com organismos de 

investigação
OE 1.1 Investigação, inovação e tecnologias avançadas

RCO37
Área dos sítios Natura 2000 abrangidos por medidas 

de proteção e recuperação
OE 2.7 Proteção da natureza

INDICADORES DE RESULTADO OBJETIVOS ESPECÍFICOS

RCR01 Empregos criados em entidades apoiadas
OE 1.3 Crescimento das PME, competitividade e criação de 

emprego

RCR03 PME que inovam em produtos ou processos OE 1.1 Investigação, inovação e tecnologias avançadas

RCR08 Publicações produzidas por projetos apoiados OE 1.1 Investigação, inovação e tecnologias avançadas



INDICADORES

INDICADORES INTERREG

INDICADORES DE REALIZAÇÃO INTERREG OBJETIVOS ESPECÍFICOS

RCO83
Estratégias e planos de ação desenvolvidos 

em conjunto

OE 2.1 Eficiência energética

OE 2.4 Alterações climáticas e gestão de riscos

RCO84
Atividades-piloto desenvolvidas e 

implementadas conjuntamente em projetos

OE 1.3 Competitividade das PME

OE 2.1 Eficiência energética

OE 2.2 Energias renováveis

OE 2.4 Alterações climáticas e gestão de riscos

OE 2.6 Economia circular

RCO85
Participantes em ações de formação

conjuntas
OEI 1 Governação

RCO86
Assinatura de acordos administrativos ou 

jurídicos conjuntos 
OEI  2 Mobilidade

RCO87
Organizações que cooperam a nível 

transfronteiriço

OE 2.1 Eficiência energética

OE 2.2 Energias renováveis

OE 2.4 Alterações climáticas e gestão de riscos

OE 2.6 Economia circular

OE 2.7 Proteção da natureza

OEI  1 Governação

OEI  2 Mobilidade

RCO116 Soluções desenvolvidas em conjunto

OE 1.3 Competitividade das PME

OE 2.2 Energias renováveis

OE 2.6 Economia circular



INDICADORES

INDICADORES INTERREG

INDICADORES DE RESULTADO INTERREG OBJETIVOS ESPECÍFICOS

RCR79
Estratégias e planos de ação comuns

adotados pelas organizações

OE 2.1 Eficiência energética

OE 2.4 Alterações climáticas e gestão de riscos

RCR81
Participantes em ações de formação

conjuntas concluídas
OEI  1 Governação

RCR83

Pessoas abrangidas por acordos 

administrativos ou jurídicos conjuntos 

assinados

OEI  2 Mobilidade

RCR84
Organizações que cooperam após a conclusão 

do projeto

OE 2.1 Eficiência energética

OE 2.2 Energias renováveis

OE 2.4 Alterações climáticas e gestão de riscos

OE 2.6 Economia circular

OE 2.7 Proteção da natureza

OEI  1 Governação

OEI  2 Mobilidade

RCR85
Participantes em acções transfronteiriças 

conjuntas após a conclusão do projeto
OE 2.7 Proteção da natureza

RCR104
Soluções adoptadas ou alargadas pelas 

organizações

OE 1.3 Competitividade das PME

OE 2.2 Energias renováveis

OE 2.6 Economia circular



INDICADORES

 Ler atentamente as fichas 
de indicadores de cada 
indicador disponíveis no 
próprio formulário para 
quantificar corretamente:

 Dispor das seguintes informações/documentação para os relatórios de desempenho e os 
controlos da Autoridade de Auditoria:

INDICADOR
META FIM DO 

PROJETO

META ATINGIDA 

Relatório Final de 

Execução

Documentação que justifica 

a realidade da quantificação 

do indicador

Indicação de onde foi 

obtida a quantificação do 

indicador

Elementos que compõem a 

quantificação do indicador

Método de 

agregação



PROCESSO DE SELEÇÃO

Envio de 
candidaturas 

e-MAC

Verificação do 
cumprimento das 

condições de 
admisibilidade: 

SEM 
SUBSANAÇÃO

Avaliação dos 
projetos de 

acordo com os 
critérios de 

seleção

Seleção dos 
projetos pelo 

Comité de Direção 
do programa 

Apresentação Admissibilidade Avaliação Seleção



CIRCUITO FINANCEIRO 

Parceiros 
FEDER 

Controlador 
Regional 
(Canárias, 
Açores e 
Madeira)

Parceiro 
Principal e 
Parceiros 

FEDER

Secretariado 
Conjunto

Organismo 
pagador 
(AD&C 

Portugal)

Declarações de 
despesas pagas

Validações das 
declaraçõesVerificação do pedido 

de reembolso

Pagamentos a 
cada 

beneficiário

e-MAC

Pedido de 
reembolso



DOCUMENTAÇÃO 

SITE DO PROGRAMA: www.interregmac.org

http://www.interregmac.org/


ACESSO AO FORMULÁRIO DE CANDIDATURA 



ACESSO AO FORMULÁRIO DE CANDIDATURA 



ACESSO AO FORMULÁRIO DE CANDIDATURA 



CONTEÚDO DO FORMULÁRIO DE CANDIDATURA



Obrigado pela vossa atenção
info@interregmac.org

mailto:Info@interregmac.org

